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DECRETO LEGISLATIVO Nº 004/2024, DE 29 DE MAIO DE 2024. 

 

 

EMENTA: DECLARA FERIADO E PONTO 
FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES DO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, NA 
FORMA PREVISTA EM LEI E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Tarrafas, Estado do Ceará, no uso 

de suas atribuições legais, especialmente no que dispõe o Regimento Interno 

desta Casa, faz saber que a Mesa Diretora Decretou e este signatário promulga 

o seguinte DECRETO LEGISLATIVO: 

 

CONSIDERANDO o feriado no dia 30 de maio de 2024, considerado feriado 

nacional de Corpus Christi; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar o funcionamento da 

Administração do Poder Legislativo Municipal de Tarrafas/CE; 

 

CONSIDERANDO que compete a este Poder regulamentar os atos 

administrativo de ponto facultativo e feriados. 

 

RESOLVE,  

 

Art. 1º - Fica Decretado, FERIADO no dia 30 (tinta) de maio (quinta-feira) de 

2024, em virtude do Feriado Nacional de Corpus Christi e PONTO 

FACULTATIVO no dia 31 (trinta e um) de maio de 2024 (sexta-feira). 

 

Art. 2º - Os processos constantes nesta Casa, serão automaticamente retirados 

de pauta e incluídos oportunamente após a regularização das atividades da 

Câmara Municipal. 

 



 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE TARRARAS, ESTADO DO CEARÁ 

 

RUA CASTRO ALVES, 23, CENTRO, MUNICÍPIO DE TARRAFAS/CEARÁ – CEP: 63145-000. 

CNPJ Nº 00.484.784/0001-70 – SITE: WWW.CAMARATARRAFAS.CE.GOV.BR 

Art. 3º - Ficam suspensos os prazos regimentais. 

 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário 

 

Câmara Municipal de Tarrafas/CE, 29 de maio de 2024. 

  

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.  

 

                                 

 

 

 

 

 

 

 

 


